LEI Nº 1.855, de 04/02/98.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais).

                   Parágrafo Único - Os recursos a que se refere o "caput" deste artigo destinar-se-ão à cobertura das despesas decorrente do convênio a ser firmado entre o Município de Timóteo, Associação Comunitária de Produção Agropecuária de Timóteo, Fundação Acesita para o Desenvolvimento social, Diocese de Itabira/Coronel Fabriciano e Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais - EMATER-MG.

                    Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do Crédito de que trata o art. 1º, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 04 de fevereiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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